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A  T  A  Nº 20/13 

 

Ata da reunião ordinária da Câmara Municipal das Velas, realizada no dia 2 de 

setembro do ano 2013:-------------------------------------------------------------------------------- 

-------Aos dois dias do mês de setembro do ano dois mil e treze, no edifício dos 

Paços do Município, reuniu a Câmara Municipal das Velas, sob a presidência de 

Manuel Soares da Silveira, presidente da Câmara, e com a presença dos 

vereadores Maria Isabel Góis Teixeira, Amaro Filipe Tavares Azevedo, António 

Manuel da Silveira Azevedo e Ana Paula Ferreira Tavares Bettencourt.---------------- 

-------Pelas dez horas e trinta minutos o senhor presidente declarou aberta esta 

reunião.-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Período antes da ordem do dia:------------------------------------------------------------------ 

-------O senhor presidente propôs que fosse incluído, por aditamento, na agenda de 

trabalhos desta reunião a fim de a Câmara analisar e votar na altura própria, os 

seguintes assuntos:------------------------------------------------------------------------------------ 

- Ata da reunião extraordinária realizada no dia 27 de agosto de 2013;----------------- 

- Informação nº 110/U.O.F.P./2013 – contrato para prestação de serviços de 

revisão oficial de contas/auditoria externa ao Município das Velas;---------------------- 

- Proposta de deliberação – assunção de compromissos plurianuais.------------------- 

-------A Câmara, reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre estes 

assuntos, deliberou, por unanimidade, aprovar a sua admissão.------------------------- 

ORDEM DO DIA: De seguida foi apresentado o seguinte, conforme “ordem do dia” 

comunicada aos membros do executivo por ofícios nºs 2513 a 2516, datados de 28 

de agosto passado:-------------------------------------------------------------------------------- 

I – ADMINISTRAÇÃO GERAL:--------------------------------------------------------------------- 

ATAS:------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

- Ata da reunião ordinária de 19/08/2013:----------------------------------------------------- 
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-------Foi lida e aprovada por maioria a ata da reunião ordinária de 19 de agosto 

passado, com a abstenção dos vereadores Maria Isabel Góis Teixeira e António 

Manuel da Silveira Azevedo, por não terem estado presentes nesta reunião.-------- 

II - FINANÇAS E PATRIMÓNIO:------------------------------------------------------------------- 

- Balancete das grandes opções do plano por objetivos e programas para o 

ano de 2013, no período de 1 de janeiro a 27 de agosto, documento que aqui se dá 

por integralmente reproduzido para os devidos e legais efeitos e fica arquivado na 

pasta de anexos a esta ata.--------------------------------------------------------------------- 

- Lista contendo a dívida por entidade credora para 2013, a qual totaliza a 

importância de € 33.645,42 (trinta e três mil seiscentos quarenta e cinco euros e 

quarenta e dois cêntimos), documento que aqui se dá por integralmente 

reproduzido para os devidos e legais efeitos e fica arquivado na pasta de anexos a 

esta ata.------------------------------------------------------------------------------------------------- 

- Lista contendo a posição atual do orçamento da despesa do ano 2013, no 

período de 1 de janeiro a 27 de agosto, documento que aqui se dá por 

integralmente reproduzido para os devidos e legais efeitos e fica arquivado na 

pasta de anexos a esta ata.-------------------------------------------------------------------------- 

- Lista contendo a posição atual do orçamento da receita do ano 2013, no 

período de 1 de janeiro a 27 de agosto, documento que aqui se dá por 

integralmente reproduzido para os devidos e legais efeitos e fica arquivado na 

pasta de anexos a esta ata.-------------------------------------------------------------------------- 

- Alteração nº 5 ao orçamento para o corrente ano económico, que a Câmara 

deliberou retirar da ordem de trabalhos por já ter sido aprovada na reunião 

extraordinária de 27 de agosto passado.--------------------------------------------------------- 

-------Esta deliberação foi aprovada por unanimidade.--------------------------------------- 

- Lista contendo o registo de ordens de pagamento em datas de 13 de agosto a 

27 de agosto de 2013, nºs 733 a 777 (Operações orçamentais), as quais totalizam 

a importância de € 278.760,20 (duzentos setenta e oito mil setecentos e sessenta 

euros e vinte cêntimos), documento que aqui se dá por integralmente reproduzido 
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para os devidos e legais efeitos e fica arquivado na pasta de anexos a esta ata.-----

-------------------------------------------------------------------------------------------- 

- Lista contendo o registo de ordens de pagamento em data de 20 de agosto de 

2013, nº 119 (Operações de tesouraria), na importância de € 0,03 (três cêntimos), 

documento que aqui se dá por integralmente reproduzido para os devidos e legais 

efeitos e fica arquivado na pasta de anexos a esta ata.--------------- 

III – URBANISMO E SERVIÇOS URBANOS:-------------------------------------------------- 

- Ofício nº 745, datado de 21 de agosto passado, da Direção Regional de 

Organização e Administração Pública, remetendo contrato ARAAL de Colaboração 

para a realização de campanhas de informação e sensibilização para a correta 

separação de resíduos junto da população deste Concelho, documento que aqui se 

dá por integralmente reproduzido para os devidos e legais efeitos e fica apenso a 

esta ata no anexo I.----------------------------------------------------- 

-------A Câmara aprovou o presente contrato.--------------------------------------------------- 

-------Esta deliberação foi aprovada por unanimidade.--------------------------------------- 

- Petição apresentada por João Fernando Borges Ávila, desta Vila, relativamente à 

necessidade de existir um funcionário permanente no cemitério local, 

acompanhada de três folhas contendo setenta e quatro assinaturas de vários 

munícipes.------------------------------------------------------------------------------------------------ 

-------A Câmara deliberou informar que irá proceder à análise deste assunto 

tomando uma decisão em futura reunião.-------------------------------------------------------- 

-------Esta deliberação foi aprovada por unanimidade.--------------------------------------- 

- Informação DUSU/08/2013, subscrita pelo chefe de divisão, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para os devidos e legais efeitos e fica apensa a esta ata 

no anexo II, prestada na sequência do ofício nº 272, datado de 31 de julho 

passado, do presidente do conselho de administração da SDEA – Sociedade para 

o Desenvolvimento Empresarial dos Açores, EPER, relativamente ao programa de 

apoio à revitalização das lojas nos centros urbanos – LOJA +.---------------------------- 
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-------A Câmara deliberou apenas dar conhecimento ao Núcleo Empresarial de S. 

Jorge, dado já se encontrar fora de prazo.------------------------------------------------------ 

-------Esta deliberação foi aprovada por unanimidade.--------------------------------------- 

- Antes da apreciação dos dois pontos seguintes retirou-se da sala o vereador 

Amaro Azevedo por ser sócio gerente da empresa LAS VELAS, Lda., para o pedido 

efetuado por esta empresa e por ser irmão da requerente Lucília do Carmo Tavares 

Azevedo:--------------------------------------------------------------------------------------- 

- Requerimento da empresa LAS VELAS, Lda., com sede na avenida do 

Livramento, nesta Vila, solicitando isenção de licença de obras para a execução de 

duas divisões interiores, com vista à criação de dois espaços interiores com áreas 

de 16m2.------------------------------------------------------------------------------------------ 

-------A Câmara deferiu.------------------------------------------------------------------------------- 

-------Esta deliberação foi aprovada por unanimidade e em minuta para imediata 

executoriedade.----------------------------------------------------------------------------------------- 

- Requerimento de Lucília do Carmo Tavares Azevedo, solicitando isenção de 

licença de obras para o prédio inscrito na matriz predial de Velas sob o artigo 

matricial nº 794, para a realização de uma construção do “tipo alpendre” com uma 

área coberta de 15m2, sendo a cobertura em telha do tipo tradicional e os alçados 

abertos ao exterior.------------------------------------------------------------------------------------- 

-------A Câmara deferiu.------------------------------------------------------------------------------- 

-------Esta deliberação foi aprovada por unanimidade e em minuta para imediata 

executoriedade.----------------------------------------------------------------------------------------- 

-------Após esta deliberação regressou à sala o referido vereador.----------------------- 

- Requerimento de Maria Regina Filomena Pereira, residente nas Relvas nº 48, 

Rosais, solicitando emissão de certidão comprovativa da não viabilidade de 

construção nos seguintes prédios rústicos:------------------------------------------------------ 

- Ladeiras – Rosais, prédio inscrito na Repartição de Finanças de Velas sob o 

artigo nº 802º da freguesia dos Rosais, constituído por Terra com área de 484m2;- 
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- Pico do Velho – Rosais, prédio inscrito na Repartição de Finanças de Velas sob o 

artigo nº 1727º da freguesia dos Rosais, constituído por pasto e mato com área de 

4356m2.----------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------A Câmara, com fundamento na informação anexa nº 24/2013/PS do fiscal 

municipal, deferiu o solicitado.---------------------------------------------------------------------- 

-------Esta deliberação foi aprovada por unanimidade e em minuta para imediata 

executoriedade.----------------------------------------------------------------------------------------- 

- Requerimento de Isabel Alexandrina Lemos Gambier Machado, residente na 

Urzelina, solicitando emissão de certidão comprovativa da não viabilidade de 

construção no seguinte prédio misto:------------------------------------------------------------- 

À Igreja – Urzelina - prédio misto inscrito na Conservatória do Registo Predial das 

Velas sob o nº 1527/20130311, descrito com a matriz urbana nº 197 e matriz 

rústica nº 2253º, constituído por casa alta telhada, destinada a habitação e quintal – 

S.C. 51m2; Q. 3.300m2 e terra e mato com 5808m2.------------------------------------- 

-------A Câmara, com fundamento na informação anexa nº 25/2013/PS do fiscal 

municipal, deferiu o solicitado.---------------------------------------------------------------------- 

-------Esta deliberação foi aprovada por unanimidade e em minuta para imediata 

executoriedade.----------------------------------------------------------------------------------------- 

- Comunicação prévia de obras de remodelação interiores e exteriores, 

nomeadamente substituição de telhados, colocação de portas e janelas, conforme 

a memória descritiva, apresentada por Maria Silveira Borges, residente em Cabo 

das Manadas.-------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------A Câmara deliberou admitir a presente comunicação prévia.----------------------- 

-------Esta deliberação foi aprovada por unanimidade e em minuta para imediata 

executoriedade.----------------------------------------------------------------------------------------- 

- Projeto de arquitetura referente a construção de arrumos (Processo nº 

12/2013/8), apresentado por Pedro Serôdio – Engenharia, Lda., com sede na zona 

industrial das Levadas.------------------------------------------------------------------------- 
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-------A Câmara, com fundamento nas informações da Divisão de Urbanismo e 

Serviços Urbanos anexas ao processo, aprovou o projeto de arquitetura e deliberou 

solicitar as especialidades, nos termos do nº 4, artigo 20º do decreto-lei 555/99 de 

16 de dezembro com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 26/2010, de 30 

de março.---------------------------------------------------------------------------- 

-------Esta deliberação foi aprovada por unanimidade e em minuta para imediata 

executoriedade.----------------------------------------------------------------------------------------- 

- Projetos de arquitetura e de especialidades referente a construção de 
armazém destinado a comércio agrícola e outros (Processo nº 12/2013/7), 

apresentado por Terceira Farma, Lda., na zona industrial das Levadas.--------------- 

-------A Câmara, com fundamento nas informações da Divisão de Urbanismo e 

Serviços Urbanos anexas ao processo, aprovou os projetos de arquitetura e de 

especialidades.------------------------------------------------------------------------------------------ 

-------Esta deliberação foi aprovada por unanimidade e em minuta para imediata 

executoriedade.----------------------------------------------------------------------------------------- 

IV- Assuntos não incluídos na “ordem do dia” e aceites por todos os 
membros nos termos do art.º 83º da lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
republicada pela lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro:--------------------------------------- 

- Ata da reunião extraordinária realizada no dia 27 de agosto de 2013.-------------- 

-------Foi lida e aprovada por unanimidade a ata da reunião extraordinária de 27 de 

agosto passado.----------------------------------------------------------------------------------------- 

- Informação nº 110/U.O.F.P./2013, subscrita pelo assistente técnico Ricardo 

Prudêncio, relativa ao procedimento concursal, por ajuste direto, para contratação 
de serviços de “Revisão Oficial de Contas/Auditoria Externa ao Município das 
Velas”, documento que aqui se dá por integralmente reproduzido para os devidos 

e legais efeitos e fica apenso a esta ata no anexo III.------------------ 

-------A Câmara deliberou submeter este procedimento à Assembleia Municipal das 

Velas para efeitos do disposto no nº 2 do artº 48º da Lei nº 2/2007, de 15 de 

Janeiro (Lei das Finanças Locais).----------------------------------------------------------------- 
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-------Esta deliberação foi aprovada por unanimidade e em minuta para imediata 

executoriedade.----------------------------------------------------------------------------------------- 

- Proposta de deliberação relativa a contrato para a prestação de serviços de 

revisão oficial de contas/auditoria externa ao Município de Velas, subscrita pelo 

presidente da Câmara, no seguinte teor:--------------------------------------------------------- 

“De acordo com o estabelecido no nº 6 do artigo 22º do Decreto-Lei nº 197/99, de 8 

de Junho, compete nas autarquias locais, ao órgão deliberativo autorizar a 

realização de despesas que dêem lugar a encargo orçamental em mais de um ano 

económico, bem como a Assunção de Compromissos Plurianuais, nos termos 

da alínea c) do nº 1 do Artigo 6º da Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro.------------------ 

Considerando que o “Contrato para a Prestação de Serviços do Revisor Oficial 
de Contas/Auditoria Externa ao Município das Velas”, está limitado a dois 

períodos, que será apresentação do Relatório Semestral dentro do próprio ano e a 

Prestação de Contas até abril do próximo ano, por este motivo só haverá assunção 

de compromissos em 2013 no valor de 8.221,50€, (oito mil duzentos vinte e um 

euros e cinquenta cêntimos), com IVA incluído à taxa de 16%, sendo em 2014 o 

valor de 16.443,00, (Dezasseis mil quatrocentos e quarenta e três euros), bem 

como em 2015 e em 2016 o valor de 8.221,50€, (Oito mil duzentos e vinte e um 

euros e cinquenta cêntimos), se o presente contrato for renovado por iguais 

períodos, até ao limite de três anos.------------------------------------------------------ 

Propõe-se que a Assembleia Municipal das Velas autorize a realização da referida 

despesa”.-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------A Câmara deliberou por unanimidade remeter a presente proposta à 

Assembleia Municipal.--------------------------------------------------------------------------------- 

-------Esta deliberação foi aprovada em minuta para imediata executoriedade.------- 

ENCERRAMENTO:------------------------------------------------------------------------------------ 

-------Esta reunião terminou às doze horas e dez minutos.---------------------------------- 

 

O Presidente, 
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A Chefe de Divisão de Administração Geral, 
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II 
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ANEXO II 
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ANEXO III 
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